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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
PROVOU, E EU, MANOEL MESSIAS
ONCALVES, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO,
ANCIONA O SEGUINTE:

de suas atribuições conferidas pelo Artigo 222

DO Regimento Interno da Câmara Municipal de

Itaúna do Sul-PR; Submete a apreciação deste

Plenário.

Artigo 1° -: Acata o Acordão n90/2014 do Tribunal de Contas do Estado do
Parana em relação as Contas do Poder Executivo Municipal, referente ao
exercício financeiro de 2008,considerando aprovada as mesmas.

Artigo 2° - As referidas Contas ficarão 60 dias a disposição dos Cidad6es e
Entidades para livre verificação.
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Artigo 30- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Itaúna do Sul, 03 de Junho de 2014.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.°02/2014

SÚMULA: Dispõe sobre a Prestação de Contas

do Poder Executivo do Município de Itaúna do

Sul-Pr, referente ao exercicio financeiro de

2008.

A Comissão de Finanças e Orçamentos, no uso

de suas atribuições conferidas pelo Artigo 222

DO Regimento Interno da Câmara Municipal de

Itaúna do Sul-PR; Submete a apreciação deste

Plenário.

Artigo 10 -: Acata o Acordão n90í2014 do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná em relação as Contas do Poder Executivo Municipal, referente ao

exercício financeiro de 2008,considerando aprovada as mesmas.

Artigo 20 - As referidas Contas ficarão 60 dias a disposição dos Cidadões e

Entidades para livre verificação.

Artigo 3°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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Itaúna do Sul, 26 de maio de 2014.

pv-, 
MANOEL MESSIAS GONÇALVES

PRESIDENTE
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